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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0014161-13.2015.815.2001
ORIGEM         : 15ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR      :  Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE    : Fidelidade, Viagens e Turismo S/A
ADVOGADO  : Fábio Rivelli (OAB/SP 297.608)
APELADOS  : Thiago Sebadelhe Nóbrega e outra
ADVOGADO  : Fernando Augusto Medeiros da Silva Júnior (OAB/PB 19.756).

DIREITO  DO  CONSUMIDOR  –  Apelação
Cível  –  Ação  de  indenização  por  danos
morais  e  materiais  –  Pacote  turístico  –
Contrato - Descumprimento  –  Sentença –
Condenação da empresa  – Irresignação –
Incidência  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor  –  Má prestação do serviço –
Responsabilidade objetiva – Conduta capaz
de  revelar  ilícito  civil  –  Dano  moral
configurado  –  Pacote  pago
antecipadamente – Comprovação – Dever
de  restituir  –  “Quantum”  indenizatório  –
Proporcionalidade  e  razoabilidade  –
Manutenção  do  valor  arbitrado  –
Desprovimento.

– A responsabilidade civil das agências de
viagens  em decorrência  da  má prestação
de  serviços  é  regulada  pelo  Código  de
Defesa do Consumidor.

–  Da falha na prestação do serviço,  resta
configurada a responsabilidade da empresa
pela  reparação  do  dano  moral  causado,
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quando  não  provado  excludente  de
responsabilidade (art. 14, § 3º do CDC).

–  A  importância  indenizatória  deve  ser
arbitrada de maneira em que a composição
do  dano  seja  proporcional  à  ofensa,
calcada nos critérios da exemplaridade e da
solidariedade, e com bastante moderação,
guardando  a  devida  proporcionalidade  à
extensão do dano, ao nível socioeconômico
do autor e, também, ao porte econômico da
empresa ré,  pautando-se o julgador pelos
critérios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade,  observando  as
peculiaridades  do  caso  concreto,
mantendo-se  a  indenização,  quando  a
mesma  for  estabelecida  em  quantia
razoável.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  negar
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da  súmula  do
julgamento de folha retro. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação de indenização por danos
morais e materiais proposta por THIAGO SEBADELHE NÓBREGA e LARIS-
SA RODRIGUES DE MELO ALBUQUERQUE, em face da FIDELIDADE, VI-
AGENS E TURISMO S/A, a qual o M.M. Juiz da 15ª Vara Cível da Comarca
da Capital julgou procedentes os pedidos deduzidos na exordial, condenando
a empresa ré em indenização por danos morais, na quantia de R$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos reais) para cada um dos autores, e por danos materi-
ais, no valor de R$ 662,94 (seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e
quatro centavos).

Irresignada,  a empresa ré  interpôs  o  pre-
sente recurso de apelação cível (fls. 102/115), alegando que não praticou ne-
nhum ato ilícito, uma vez que os fatos ocorridos se deram por culpa exclusiva
de terceiro.  
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Assevera, ainda, que o incômodo suportado
pelos apelados configuram mero dissabor,  não podendo ser  caracterizado,
desse modo, como dano moral.

Com isso, pugna pelo provimento do apelo,
para julgar improcedente a ação. Subsidiariamente, postula pela redução do
valor arbitrado a título de indenização por dano moral.

Contrarrazões  às  fls.  121/132,  requer  o
apelado o desprovimento do recurso.

Parecer ministerial sem manifestação acer-
ca do mérito recursal (fl.139).

É o relatório, passo a decidir.

VOTO

Preenchidos  os  pressupostos  processuais
intrínsecos e extrínsecos, conheço do recurso.

Julga-se oportuno estabelecer, desde logo,
a legislação aplicável à espécie.

A relação  existente  entre  as  partes  é  de
consumo e está amparada pela Lei 8.078/90. 

Na espécie,  a controvérsia recursal  cinge-
se basicamente sob três aspectos, quais sejam: a) a responsabilidade civil da
agência  de  turismo;  b)  a  configuração  do  dano  moral;  c)  o  valor  da
compensação do dano. 

Analisando  os  autos,  observa-se  que  os
recorridos entabularam contrato junto à recorrente (fls. 23/26) para aquisição
de  pacote  turístico  a  ser  realizado  no  México,  que  envolvia  uma  viagem,
marcada  para  o  dia  13  de  março  de  2015,  saindo  do  hotel  onde  os
promoventes estavam hospedados, com destino às ruínas de Teotilhuacán,
bem como visitação à Basílica de Nossa Senhora de Guadalupe. 

Ocorre  que,  consoante  documento
acostado à fl. 27 dos autos, no dia 09 de março de 2015, quando os apelados
já estavam na cidade do México, o agente de viagem da empresa apelante
informou, através de e-mail, que, “por motivos diversos”, não seria possível
cumprir o passeio conforme acordado anteriormente, devendo os apelados se
deslocarem do  hotel  onde  se  encontravam até  o  “Hotel  Fiesta  Americana
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Reforma”,  distante  a  200  KM  (duzentos  quilômetros)  do  local  onde  se
encontravam para que pudessem participar dos passeios mencionados.

Examinando  a  contestação  apresentada
pela  empresa  ré  (fls.  48/57),  bem  como  as  razões  do  seu  recurso  (fls.
102/115), conclui-se que o descumprimento do contrato é fato incontroverso,
uma vez que em nenhum momento a demandada refutou a afirmação dos
demandantes  quanto  aos  termos  do  acordo  efetivado  entre  as  partes,
limitando-se  a  aduzir  tão  somente  a  culpa  exclusiva  do  fornecedor  sob  a
alegação  de  que  “não  praticou  nenhum  ato  ilícito,  vez  que  os  fatos  em
questão se deram por culpa exclusiva de terceiro” (fl. 209). 

Ocorre  que,  a  demandada,  agora
recorrente, como bem considerou o juiz de primeiro grau, não comprovou a
culpa exclusiva do fornecedor que, conforme se depreende dos documentos
acostados ao encarte processual, foi contratado pela agência de turismo para
prestar o serviço aos recorridos.

De  outra  banda,  ainda  que  houvesse  a
comprovação da culpa do fornecedor,  não há que falar em inexistência de
responsabilidade civil  da  apelante,  eis  que,  sendo a  relação de  consumo,
tanto  a  empresa  ré  quanto  o  fornecedor,  respondem solidariamente  pelos
danos causados aos apelados, consoante estabelece o art. 25, § 1º, do CDC.
Confira-se:

- Artigo 25 (omissis)

§ 1º -  "Havendo mais de um responsável pela causação
do  dano,  todos  responderão  solidariamente  pela
reparação prevista nesta e nas seções anteriores." 

Desse modo, conclui-se que a recorrente é
responsável  pela  prestação  adequada  dos  serviços  contratados  junto  ao
fornecedor, uma vez que participou diretamente da cadeia de fornecimento do
serviço, tendo, inclusive, recebido o valor pertinente ao pacote.

Dito  isso,  passa-se  à  análise  dos  danos
morais propriamente ditos.

É cediço que:

"Dano moral é, em síntese, o sofrimento experimentado
por  alguém,  no  corpo  ou  no  espírito,  ocasionado  por
outrem, direta ou indiretamente derivado de ato ilícito."
(Considerações sobre o dano moral e sua reparação, RT
638/46).
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Inexistem dúvidas, portanto, de que o dano
moral constitui o prejuízo decorrente de dor imputada à pessoa e que provoca
constrangimento,  mágoa  ou  tristeza  em  sua  esfera  interna  em  relação  à
sensibilidade moral.

Desse  modo,  a  dor  moral,  decorrente  da
ofensa aos direitos da personalidade, apesar de ser deveras subjetiva, deve
ser diferenciada do mero aborrecimento, ao qual todos estamos sujeitos e que
pode acarretar, no máximo, a reparação por danos materiais, sob pena de
ampliarmos  excessivamente  a  abrangência  do  dano  moral,  a  ponto  de
desmerecermos o instituto do valor e da atenção merecidos.

Na  verdade,  para  que  incida  o  dever  de
indenizar por dano moral, o ato tido como ilícito deve ser capaz de imputar um
sofrimento físico ou espiritual, impingindo tristezas, preocupações, angústias
ou humilhações, servindo-se a indenização como forma de recompensar a
lesão sofrida. 

A esse respeito, inexiste o dever de reparar
quando a vítima é submetida a meros aborrecimentos e insatisfações, pois
esses são fatos  corriqueiros  e  atinentes à  vida em sociedade e,  portanto,
incapazes de afetar o psicológico do ofendido.

Na hipótese dos autos, defende a apelante
que os fatos narrados constituem meros aborrecimentos, não configurando
dano moral passível de indenização, pleiteando, eventualmente, a redução do
“quantum” indenizatório arbitrado da sentença vergastada.

Pois bem.

Como dito, impôs o legislador ordinário, no
âmbito das relações de consumo, a aplicação da teoria da responsabilidade
objetiva  quando o  dano é oriundo de  falha  na  prestação do  serviço,  seja
porque o serviço não funcionou, funcionou mal, ou, ainda, tardiamente.

No caso em tela, restou incontroverso o fato
gerador do dano moral, o descumprimento do contrato.

Como dito linhas atrás, deveria a apelante
ter comprovado a alegação do fato exclusivo de terceiro.

Os danos, nesta hipótese, são presumidos,
dispensando a sua cabal comprovação, mesmo porque decorrem da própria
situação  fática  descrita,  sendo  incontestável,  em razão  disso,  o  dever  de
indenizar.
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Evidenciados, portanto, o dano, o nexo de
causalidade  e  o  defeito  na  prestação  do  serviço  (ato  ilícito),  não  se
vislumbrando a ocorrência de caso fortuito ou força maior, de modo a eximir a
empresa aérea da sua responsabilidade objetiva.

Ademais,  totalmente  incabível  a  tese
defendida pela empresa recorrente de que os fatos narrados são insuficientes
para caracterizar dano moral, constituindo meros aborrecimentos, impassíveis
de ressarcimento.

Em  casos  análogos,  decidiu  o  Superior
Tribunal de Justiça:

RECURSO  ESPECIAL.  CONSUMIDOR.  OFENSA  AO
ART.  535 DO CPC.  NÃO  CARACTERIZADA.  FALHA
NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  PACOTE
TURÍSTICO.  INOBSERVÂNCIA  DE  CLÁUSULAS
CONTRATUAIS.  AGÊNCIA  DE  TURISMO.
RESPONSABILIDADE  (CDC,  ART.  14).
INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. NECESSIDADE
DE  COMPROVAÇÃO.  SÚMULA  7  DO  STJ.  DANOS
MORAIS  RECONHECIDOS.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não há ofensa ao art.
535 do Código de Processo Civil  se o Tribunal a quo
decide,  fundamentadamente,  as  questões  essenciais  ao
julgamento da lide. 2.  Esta eg. Corte tem entendimento
no  sentido  de  que  a  agência  de  turismo  que
comercializa  pacotes  de  viagens  responde
solidariamente,nos  termos  do  art.  14  do  Código  de
Defesa do Consumidor, pelos defeitos na prestação dos
serviços que integram o pacote.3. No tocante ao valor
dos  danos  materiais,  parte  unânime  do  acórdão  da
apelação,  decidiu  a  eg.  Corte  a  quo  que  seriam
indenizáveis  apenas  os  prejuízos  que  foram
comprovados, o que representa o valor de R$ 888,57. O
acolhimento  da  tese  recursal  de  que  estariam
comprovados  os  demais  prejuízos  de  ordem  material
relativos  ao  que  foi  originalmente  contratado
demandaria,  inevitavelmente,  o  reexame  de  fatos  e
provas, o que esbarra no óbice da Súmula nº 7/STJ. 4. Já
quanto aos danos morais, o v. acórdão recorrido violou a
regra  do  art.  14,  §  3º,  II,  do  CDC,  ao  afastar  a
responsabilidade  objetiva  do  fornecedor  do  serviço.
Como  registram  a  r.  sentença  e  o  voto  vencido  no
julgamento  da  apelação,  ficaram demonstrados  outros
diversos  percalços  a que foram submetidos  os  autores
durante  a  viagem,  além  daqueles  considerados  no  v.
acórdão recorrido,  evidenciando os  graves  defeitos  na
prestação do serviço de pacote turístico contratado pelo
somatório de falhas, configurando-se, in casu, os danos
morais padecidos pelos consumidores. 5. Caracterizado
o  dano  moral,  mostra-se  compatível  a  fixação  da
indenização em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para cada
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autor. Em razão do prolongado decurso do tempo, nesta
fixação da reparação a título de danos morais já está
sendo considerado o valor atualizado para a indenização
pelos fatos ocorridos, pelo que a correção monetária e os
juros moratórios incidem a partir desta data. 6. Recurso
especial  conhecido  e  parcialmente  provido.(REsp
888751/BA, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, DJe
27/10/2011) (grifei).

E,

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS. PACOTE DE VIAGEM INCLUINDO
INGRESSOS PARA OS JOGOS DA COPA DO MUNDO
DE  FUTEBOL.  MÁ  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS.
LEGITIMIDADE DA AGÊNCIA QUE COMERCIALIZA
O  PACOTE.  ALTERAÇÃO  DOS  DANOS  MORAIS.
DESCABIMENTO.1.- A agência de viagens que vende
pacote turístico responde pelo dano decorrente da má
prestação dos serviços. 2.- A intervenção deste Tribunal
para  a  alteração  de  valor  de  indenização  fixado  por
danos morais se dá excepcionalmente, quando verifica-se
exorbitância ou irrisoriedade da quantia estabelecida, o
que  não ocorre no caso concreto.  Agravo Regimental
improvido."  (AgRg no REsp 850.768/SC,  Rel.  Ministro
SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
27/10/2009, DJe de 23/11/2009)(grifei).

No  que  tange  ao  “quantum”  indenizatório
por  danos  morais,  a  jurisprudência  desta  Corte  tem  acompanhando  o
entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que a importância indenizatória deve ser arbitrada de maneira em que a
composição  do  dano  seja  proporcional  à  ofensa,  calcada  nos  critérios  da
exemplaridade e da solidariedade, e com bastante moderação, guardando a
devida proporcionalidade à extensão do dano, ao nível  socioeconômico do
autor e, também, ao porte econômico da empresa ré, pautando-se o julgador
pelos  critérios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  observando  as
peculiaridades do caso concreto.

Em realidade, para a fixação do valor a ser
indenizado, deve-se ter em mente que não pode a indenização servir para o
enriquecimento ilícito do beneficiado, muito menos pode ser insignificante a
ponto de não recompor os prejuízos sofridos, nem deixar de atender ao seu
caráter  eminentemente  pedagógico,  essencial  para  balizar  as  condutas
sociais.

CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA elucida
as funções da indenização por dano moral:
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"O fulcro do conceito  ressarcitório acha-se  deslocado
para  a  convergência  de  duas  forças:  caráter  punitivo
para que o causador do dano, pelo fato da condenação,
veja-se  castigado  pela  ofensa  praticada  e  o  caráter
compensatório  para  a  vítima  que  receberá  uma soma
que lhe proporcione prazer em contrapartida do mal."
(Responsabilidade Civil, Forense, 1990, p. 61).

Calcado  nestes  fundamentos,  julga-se
razoável  e proporcional à extensão do dano a importância de R$ 7.500,00
(sete mil  e quinhentos reais) para cada parte arbitrada pelo juízo de piso,
porquanto ela encontra-se, inclusive, dentro dos parâmetros estabelecidos por
esta Câmara para casos análogos, sendo injustificável a redução pretendida.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO
PROVIMENTO ao recurso de apelação cível interposto, mantendo “in totum” a
sentença recorrida.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham 
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa, juiz 
convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo 
Trigueiro do Valle Filho e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz 
convocado, com jurisdição plena, em substituição à Exma. Desa. Maria das 
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 17 de novembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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